
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 

 

INDICAÇÃO N.º 0493/2015 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICA À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao 

Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, realize Concurso 
Público para a contratação de Interprete de Libras, para atuar nas diversas esferas de 
nosso Município aonde há necessidade deste profissional. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 25 de maio de 2015. 

 
 
 
 
 

DOUGLAS LISBOA 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que em 2002, a (Lei Federal nº 10.436 de 

24/04/2002) oficializou a Língua Brasileira de Sinais como um idioma, sendo para os 
surdos como sua língua natural (L1) e para os ouvintes a segunda língua (L2). 

 
Neste sentido, vem aumentando cada vez mais a inclusão das 

pessoas que utilizam a linguagem de sinais para se comunicarem, por tais motivos, 
torna-se plausível que o poder público municipal realize Concurso Público para a 
contratação de Interprete de Libras, para atuar nas diversas esferas de nosso 
Município aonde há necessidade deste profissional. 

 
Desta forma, apresento a presente propositura no sentido de que 

seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, estude e 
concretize a proposta mencionada.  
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